
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 6.652-B, DE 2013 

(Do Sr. Jovair Arantes) 
 

Altera a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, para impedir que a renda 
familiar mensal bruta seja utilizada como critério de exclusão para a 
inscrição de estudante no FIES - Fundo de Financiamento ao Estudante 
do Ensino Superior; tendo parecer: da Comissão de Educação, pela 
aprovação, com Substitutivo (relator: DEP. ALEX CANZIANI); e da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela não implicação da matéria em 
aumento ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo 
pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária deste e 
do Substitutivo da Comissão de Educação (relatora: DEP. TIA ERON). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
EDUCAÇÃO;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Educação: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator 
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei veda a utilização da renda familiar mensal bruta 

como critério de exclusão para inscrição de estudante no FIES - Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino Superior. 

Art. 2º O 4º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 4º ............................................................................... 

 

............................................................................................. 

§9º É vedada a utilização da renda familiar mensal bruta 
como critério de exclusão para inscrição de estudante no 
FIES.  

§10 A renda familiar mensal bruta per capita poderá ser 
utilizada como critério para concessão de financiamento 

pelo FIES.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Portaria nº 10, de 2010, do MEC, definia, em termos 

isonômicos, os critérios de financiamento do FIES ao estudante com base na renda 

familiar mensal bruta per capita e no grau de comprometimento da referida renda 

com os encargos educacionais.  

Ocorre que Portarias Normativas subsequentes ( nºs 7 e 14, de 

2012) alteraram os critérios originalmente previstos na Portaria 10/2010 para inserir  
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um limite referente à renda familiar mensal bruta, de forma a esvaziar a renda 

familiar per capita. Estas peças administrativas sequer expuseram os motivos da 

adoção do novo critério, não fundamentando a decisão, como requer a boa prática 

da administração democrática. 

Assim, o estudante cuja renda familiar mensal bruta seja 

superior a 20 salários mínimos (art. 9º, V, da Portaria 10/2010 alterada) passou a ser 

inabilitado para reivindicar o financiamento do FIES.  

O presente Projeto de Lei busca corrigir essa situação de 

injustiça, decorrente das alterações realizadas na Portaria 10/2010, do MEC, uma 

vez que não é  justo e tampouco adequado excluir o estudante do FIES apenas com 

base na renda familiar mensal bruta, sem considerar o número de integrantes do 

núcleo familiar, especialmente aqueles em idade escolar.  

Contamos com o apoio dos nobres pares para restabelecer o 

equilíbrio e harmonia nos contratos do FIES. 

          Sala das Sessões, em 29 de outubro de 2013. 

 

Deputado Jovair Arantes 

Líder do PTB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 10.260, DE 12 DE JULHO DE 2001 
 

Dispõe sobre o Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS OPERAÇÕES 

 

Art. 4º São passíveis de financiamento pelo Fies até 100% (cem por cento) dos 

encargos educacionais cobrados dos estudantes por parte das instituições de ensino 

devidamente cadastradas para esse fim pelo Ministério da Educação, em contraprestação aos 

cursos referidos no art. 1º em que estejam regularmente matriculados. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
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§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º Poderá o Ministério da Educação, em caráter excepcional, cadastrar, para fins 

do financiamento de que trata esta Lei, cursos para os quais não haja processo de avaliação 

concluído.  

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º Para os efeitos desta Lei, os encargos educacionais referidos no caput deste 

artigo deverão considerar todos os descontos regulares e de caráter coletivo oferecidos pela 

instituição, inclusive aqueles concedidos em virtude de seu pagamento pontual. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 5º O descumprimento das obrigações assumidas no termo de adesão ao Fies 

sujeita as instituições de ensino às seguintes penalidades: (“Caput” do parágrafo acrescido 

pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

I - impossibilidade de adesão ao Fies por até 3 (três) processos seletivos 

consecutivos, sem prejuízo para os estudantes já financiados; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

11.552, de 19/11/2007) 

II - ressarcimento ao Fies dos encargos educacionais indevidamente cobrados, 

conforme o disposto no § 4º deste artigo, bem como dos custos efetivamente incorridos pelo 

agente operador e pelos agentes financeiros na correção dos saldos e fluxos financeiros, 

retroativamente à data da infração, sem prejuízo do previsto no inciso I deste parágrafo. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 6º Será encerrado o financiamento em caso de constatação, a qualquer tempo, de 

inidoneidade de documento apresentado ou de falsidade de informação prestada pelo 

estudante à instituição de ensino, ao Ministério da Educação, ao agente operador ou ao agente 

financeiro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 7º O Ministério da Educação, conforme disposto no art. 3º desta Lei, poderá 

criar regime especial, na forma do regulamento, dispondo sobre:  

I - a dilatação dos prazos previstos no inciso I e na alínea b do inciso V do art. 5º 

desta Lei; 

II - o Fies solidário, com a anuência do agente operador, desde que a formação de 

cada grupo não ultrapasse 5 (cinco) fiadores solidários e não coloque em risco a qualidade do 

crédito contratado;  

III - outras condições especiais para contratação do financiamento do Fies para 

cursos específicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 8º As medidas tomadas com amparo no § 7º deste artigo não alcançarão 

contratos já firmados, bem como seus respectivos aditamentos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º A oferta de curso para financiamento na forma desta Lei ficará condicionada 

à adesão da entidade mantenedora de instituição de ensino ao Fies e ao Fundo de que trata o 

inciso III do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, nos termos do seu estatuto. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 10. A entidade mantenedora aderente ao Fies em data anterior à publicação da 

lei decorrente da conversão da Medida Provisória nº 619, de 6 de junho de 2013, deverá 

enquadrar-se no disposto no § 9º deste artigo, na forma e condições que vierem a ser 

estabelecidas pelo Ministério da Educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.873, de 

24/10/2013) 

 

Art. 5º Os financiamentos concedidos com recursos do FIES deverão observar o 

seguinte:  

I - prazo: não poderá ser superior à duração regular do curso, abrangendo todo o 

período em que o Fies custear os encargos educacionais a que se refere o art. 4º desta Lei, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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inclusive o período de suspensão temporária, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - juros, capitalizados mensalmente, a serem estipulados pelo CMN; (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 

24/6/2011) 

III - oferecimento de garantias adequadas pelo estudante financiado ou pela 

entidade mantenedora da instituição de ensino; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.202, 

de 14/1/2010) 

IV - carência: de 18 (dezoito) meses contados a partir do mês imediatamente 

subsequente ao da conclusão do curso, mantido o pagamento dos juros nos termos do § 1º 

deste artigo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (Revogado pela Medida Provisória nº 501, de 6/9/2010, convertida na Lei nº 

12.385, de 3/3/2011) 

VI - risco: as instituições de ensino participarão do risco do financiamento, na 

condição de devedores solidários, nos seguintes limites percentuais: (“Caput” do  inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

a)(Revogada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

b) 30% (trinta por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida por 

fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, para as instituições de ensino inadimplentes com as obrigações tributárias 

federais; e (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

c) 15% (quinze por cento) por operação contratada, sobre parcela não garantida 

por fundos instituídos na forma do inciso III do caput do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de 

novembro de 2009, para as instituições de ensino adimplentes com as obrigações tributárias 

federais; (Alínea acrescida pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela 

Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

VII - comprovação de idoneidade cadastral do(s) fiador(es) na assinatura dos 

contratos e termos aditivos, observando o disposto no § 9o deste artigo. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 11.552, de 19/11/2007, com redação dada pela Lei nº 12.801, de 24.4.2013) 

VIII - possibilidade de utilização pelo estudante do Fundo de que trata o inciso III 

do art. 7º da Lei nº 12.087, de 11 de novembro de 2009, cabendo ao Ministério da Educação 

dispor sobre as condições de sua ocorrência de forma exclusiva ou concomitante com as 

garantias previstas no inciso III. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

§ 1º Ao longo do período de utilização do financiamento, inclusive no período de 

carência, o estudante financiado fica obrigado a pagar os juros incidentes sobre o 

financiamento, na forma regulamentada pelo agente operador. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 2º É facultado ao estudante financiado, a qualquer tempo, realizar amortizações 

extraordinárias ou a liquidação do saldo devedor, dispensada a cobrança de juros sobre as 

parcelas vincendas. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 3º Excepcionalmente, por iniciativa do estudante, a instituição de ensino à qual 

esteja vinculado poderá dilatar em até um ano o prazo de utilização de que trata o inciso I do 

caput, hipótese na qual as condições de amortização permanecerão aquelas definidas no inciso 

V também do caput. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.202, de 14/1/2010) 

§ 4º Na hipótese de verificação de inidoneidade cadastral do(s) fiador(es) após a 

assinatura do contrato, ficará sobrestado o aditamento do mencionado documento até a 

comprovação da restauração da idoneidade ou a substituição do fiador inidôneo, respeitado o 

prazo de suspensão temporária do contrato. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.801, 

de 24.4.2013) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-517-30-dezembro-2010-609901-publicacaooriginal-131228-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-retificacao-132962-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-retificacao-132962-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-501-6-setembro-2010-608340-publicacaooriginal-131957-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12385-3-marco-2011-610236-publicacaooriginal-131944-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-564-3-abril-2012-612650-publicacaooriginal-135691-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12712-30-agosto-2012-774127-publicacaooriginal-137516-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12801-24-abril-2013-775847-publicacaooriginal-139618-pl.html
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§ 5º O contrato de financiamento poderá prever a amortização mediante 

autorização para desconto em folha de pagamento, na forma da Lei nº 10.820, de 17 de 

dezembro de 2003, preservadas as garantias e condições pactuadas originalmente, inclusive as 

dos fiadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 6º (VETADO na Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 7º O agente financeiro fica autorizado a pactuar condições especiais de 

amortização ou alongamento excepcional de prazos, nos termos da normatização do agente 

operador, respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do Fies, de forma que o valor 

inicialmente contratado retorne integralmente ao Fundo, acrescido dos encargos contratuais. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 8º Em caso de transferência de curso, aplicam-se ao financiamento os juros 

relativos ao curso de destino, a partir da data da transferência. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.552, de 19/11/2007) 

§ 9º Para os fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, o estudante poderá 

oferecer como garantias, alternativamente: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.552, de 

19/11/2007) 

I - fiança; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

II - fiança solidária, na forma do inciso II do § 7º do art. 4º desta Lei; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007) 

III - (Inciso acrescido pela Lei nº 11.552, de 19/11/2007 e revogado pela Lei nº 

12.431, de 24/6/2011) 

§ 10. A redução dos juros, estipulados na forma do inciso II deste artigo, incidirá 

sobre o saldo devedor dos contratos já formalizados. (Parágrafo acrescido  pela Lei nº 

12.202, de 14/1/2010) 

§ 11. A utilização exclusiva do Fundo de que trata o inciso VIII do caput para 

garantir operações de crédito no âmbito do Fies dispensa o estudante de oferecer as garantias 

previstas no § 9º deste artigo (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.431, de 24/6/2011, com 

redação dada pela Lei nº 12.873, de 24/10/2013) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 10, DE 30 DE ABRIL DE 2010 
 

Dispõe sobre procedimentos para inscrição e 

contratação de financiamento estudantil a ser 

concedido pelo Fundo de Financiamento ao 

Estudante do Ensino Superior (FIES). 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 

considerando o disposto na Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001 e na Portaria Normativa 

MEC nº 1, de 22 de janeiro de 2010, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DA INSCRIÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º É vedada a inscrição no FIES a estudante: 

I - cuja matrícula acadêmica esteja em situação de trancamento geral de 

disciplinas no momento da inscrição, conforme disposto no § 2º do art. 1º; 

II - que já tenha sido beneficiado com financiamento do FIES; 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=563383&seqTexto=87663&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2007/lei-11552-19-novembro-2007-563383-publicacaooriginal-87498-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=600572&seqTexto=122481&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12431-24-junho-2011-610836-publicacaooriginal-132921-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12873-24-outubro-2013-777292-publicacaooriginal-141557-pl.html
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III - inadimplente com o Programa de Crédito Educativo - PCE/CREDUC de que 

trata a Lei nº 8.436, de 25 de junho de 1992; 

IV - cujo percentual de comprometimento da renda familiar mensal bruta per 

capita calculado na forma prevista no art. 7°, seja inferior a 20% (vinte por cento). 

V - cuja renda familiar mensal bruta seja superior a 20 (vinte) salários mínimos. 

(NR) (Incluído pela Portaria Normativa nº 7, de 10 de abril de 2012). 

 

CAPÍTULO II 

DAS GARANTIAS 

 

Art. 10 Ao se inscrever no FIES o estudante deverá oferecer garantias adequadas 

ao financiamento. 

§ 1º São admitidas as seguintes modalidades de garantia: 

I - fiança convencional; 

II - fiança solidária, conforme disposto no inciso II do § 7° do art. 4º da Lei n° 

10.260, de 2001. 

§ 2º O estudante que na contratação do FIES optar pela garantia do Fundo de 

Garantia de Operações de Crédito Educativo - FGEDUC, nos termos e condições previstos 

nesta Portaria, ficará dispensado de oferecer as garantias previstas no parágrafo anterior. (NR) 

(Redação dada pela Portaria Normativa nº 20, de 16 de agosto de 2013). 

§ 3º Quando se tratar de garantia prestada pelo FGEDUC, para fins do disposto no 

caput deste artigo, considera-se adequada a garantia de até 90% (noventa por cento) do valor 

do financiamento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 14, de 28 de junho de 2012). 

§ 4° É facultado ao estudante alterar a modalidade de fiança inicialmente 

escolhida dentre as previstas nos incisos I e II do § 1º deste artigo até a formalização do 

contrato de financiamento. (Redação dada pela Portaria Normativa nº 21, de 20 de outubro de 

2010). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PORTARIA NORMATIVA Nº 7, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
 

Altera a Portaria Normativa no 10, de 30 de 

abril de 2010, que dispõe sobre procedimentos 

para inscrição e contratação de financiamento 

estudantil a ser concedido pelo Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior - FIES. 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, e tendo em 

vista o disposto no art. 8º da Portaria Normativa MEC no 1, de 22 de janeiro de 2010, resolve: 

 

Art. 1º A Portaria Normativa nº 10, de 30 de abril de 2010, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

"Art.6º............................................................................................................... 

I - até 100% (cem por cento) dos encargos educacionais cobrados do 

estudante por parte pela IES, quando o percentual de comprometimento da 

renda familiar mensal bruta per capita com estes encargos for igual ou 
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superior a 60% (sessenta por cento), não podendo a renda familiar mensal 

bruta exceder 10 (dez) salários mínimos; 

II - até 75% (setenta e cinco por cento) dos encargos educacionais cobrados 

do estudante por parte pela IES, quando o percentual de comprometimento 

da renda familiar mensal bruta per capita com estes encargos for igual ou 

superior a 40% (quarenta por cento) e inferior a 60% (sessenta por cento), 

não podendo a renda familiar mensal bruta exceder 15 (quinze) salários 

mínimos; 

III - de 50% (cinquenta por cento) dos encargos educacionais cobrados do 

estudante por parte da IES, quando o percentual de comprometimento da 

renda 

familiar mensal bruta per capita com estes encargos for igual ou superior a 

20% (vinte por cento) e inferior a 40% (quarenta por cento), não podendo a 

renda familiar mensal bruta exceder 20 (vinte) salários mínimos; 

.......................................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 7º A renda familiar mensal bruta per capita de que trata este artigo será 

calculada na forma do art. 7º desta Portaria." (NR) 

 

"Art.9º............................................................................................................... 

V - cuja renda familiar mensal bruta seja superior a 20 (vinte) salários 

mínimos." (NR) 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ HENRIQUE PAIM FERNANDES 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

 

I - RELATÓRIO 

Pelo projeto de lei em exame, pretende seu autor alterar a Lei 

nº 10.260, de 2001, para vedar a utilização da renda familiar mensal bruta como 

critério para obtenção de empréstimo junto ao Fundo de Financiamento Estudantil – 

FIES e, simultaneamente, autorizar a utilização da renda familiar mensal bruta per 

capita como critério para a mesma finalidade. 

Transcorrido o prazo regimental, a proposição não recebeu 

emendas no âmbito desta Comissão. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A motivação do projeto em análise se encontra na 

regulamentação atualmente definida pelo Ministério da Educação com relação às 

condições para pleitear empréstimo junto ao FIES. Estão impedidos de fazê-lo os 

estudantes membros de famílias cuja renda familiar bruta mensal seja igual ou 

superior a vinte salários mínimos. Em valores de 2014, essa renda corresponde a 

R$ 14.480,00 (quatorze mil, quatrocentos e oitenta reais). 

Argumenta o proponente que esse critério discrimina famílias 

numerosas com renda global mais elevada, mas que, se considerado o tamanho da 

família, traduz-se em renda per capita em nível que leva à necessidade de buscar 

financiamentos como o concedido pelo FIES. De fato, é preciso levar em conta que 

o custo da educação superior, nas instituições particulares, é elevado para as 

famílias com vários dependentes. 

Ademais, todos os programas do Governo federal voltados 

para o apoio a estudantes e para transferência de renda adotam como critério 

socioeconômico a renda familiar mensal per capita. É o caso, por exemplo, do 

Programa Universidade para Todos – PROUNI. Parece razoável, portanto, que 

assim também seja feito no FIES. 

A proposição em análise, contudo, pode receber alguns 

aperfeiçoamentos, considerando, por exemplo, que a denominação do FIES já não é 

mais a que consta do projeto e que o art. 4º da Lei a ser alterada já conta com os 

parágrafos 9º e 10, por ter sido modificada pela Lei nº 12.873, de 24 de outubro de 

2013. 

Tendo em vista o exposto, voto pela aprovação do projeto de 

lei nº 6.652, de 2013, na forma do Substitutivo anexo. 

           Sala da Comissão, em 02 de abril de 2014. 

Deputado ALEX CANZIANI  

Relator 

 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.652, DE 2013 

Acrescenta parágrafo ao art. 4º da Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, dispondo sobre 
critério de renda familiar mensal per capita para 
obtenção de financiamento junto ao Fundo de 
Financiamento ao Estudantil – FIES.  

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 4º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 11. Se necessária definição, em regulamento, de critério de 

renda familiar para obtenção de financiamento, será 

exclusivamente utilizada a renda mensal per capita da família 

do estudante.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

           Sala da Comissão, em 02 de abril de 2014. 

Deputado ALEX CANZIANI  

Relator 
 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Educação, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou, na forma do Substitutivo anexo o Projeto de Lei nº 6.652/2013, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Alex Canziani.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Glauber Braga - Presidente, Dr. Ubiali - Vice-Presidente, Alex 
Canziani, Alice Portugal, Aline Corrêa, Angelo Vanhoni, Artur Bruno, Dalva 
Figueiredo, Eliene Lima, Fátima Bezerra, Francisco Praciano, Gabriel Chalita, 
Gustavo Petta, Izalci, José Augusto Maia, Leopoldo Meyer, Pedro Uczai, Professora 
Dorinha Seabra Rezende, Raul Henry, Reginaldo Lopes, Ságuas Moraes, Stepan 
Nercessian, Valtenir Pereira, Waldenor Pereira, Waldir Maranhão, Gastão Vieira, 
Laercio Oliveira, Mara Gabrilli, Oziel Oliveira, Pastor Marco Feliciano e Thiago 
Peixoto.  

                    Sala da Comissão, em 9 de abril de 2014.  

 
Deputado GLAUBER BRAGA 

Presidente 
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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CE 
AO PROJETO DE LEI Nº 6.652, DE 2013 

Acrescenta parágrafo ao art. 4º da Lei nº 
10.260, de 12 de julho de 2001, dispondo sobre 
critério de renda familiar mensal per capita para 
obtenção de financiamento junto ao Fundo de 
Financiamento ao Estudantil – FIES.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, 

passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 4º ......................................................................................... 

..................................................................................................... 

§ 11. Se necessária definição, em regulamento, de critério de 

renda familiar para obtenção de financiamento, será 

exclusivamente utilizada a renda mensal per capita da família 

do estudante.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

                    Sala da Comissão, em 9 de abril de 2014.  

 
Deputado GLAUBER BRAGA 

Presidente 
 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRITUTAÇÃO 
 
I - RELATÓRIO 
  

O Projeto de Lei nº 6.652, de 2013, altera a Lei nº 10.260, de 12 de 
julho de 2001, de modo a vedar a utilização da renda familiar mensal bruta como 
critério de exclusão para inscrição de estudante no FIES, autorizando a utilização 
da renda familiar mensal bruta per capita. 

A proposta foi aprovada na Comissão de Educação, na forma de 
substitutivo, sem alteração no conteúdo da redação original. 

No âmbito da Comissão de Finanças e Tributação não foram 
apresentadas emendas no prazo regimental. 

É o Relatório.  

 
  

II - VOTO DO RELATOR 
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De acordo com o art. 54, inciso II, conjugado com o art. 32, inciso X, 

alínea “h”, ambos do Regimento Interno desta Casa e conforme a Norma Interna da 
Comissão de Finanças e Tributação, cabe a esta Comissão examinar a proposição 
quanto à sua adequação financeira e orçamentária. 

Estabelece a sobredita norma interna da CFT em seu art. 1º, §2º, que 
“sujeitam-se obrigatoriamente ao exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira as proposições que impliquem aumento ou diminuição da 
receita ou despesa da União ou repercutam de qualquer modo sobre os respectivos 
orçamentos, sua forma e conteúdo”. 

Do exame do presente projeto de lei, verifica-se que a matéria proposta 
é meramente normativa e, portanto, não provoca alterações às receitas e despesas 

públicas, uma vez que apenas altera condicionalidade existente no programa para a 
concessão do financiamento, observadas as vagas disponibilizadas. Aplica-se, desse 
modo, o art. 9º da Norma Interna desta Comissão: 

 

“Art. 9º Quando a matéria não tiver implicações 
orçamentária e financeira deve-se concluir no voto final que 
à Comissão não cabe afirmar se a proposição é adequada 
ou não.” 

 
Pelo exposto, submeto a este colegiado meu voto pela não implicação 

da matéria, em aumento ou diminuição da receita ou da despesa pública, não 
cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto 
de Lei nº 6.652, de 2013 e do substitutivo aprovado pela Comissão de 
Educação. 
    
 

Sala da Comissão,  em 23 de julho de  2015. 
 
 

Deputada Tia Eron 
Relatora 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, concluiu unanimemente pela não implicação da matéria em aumento 
ou diminuição da receita ou da despesa públicas, não cabendo pronunciamento 
quanto à adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 6.652/2013 e do 
Substitutivo da Comissão de Educação, nos termos do parecer da relatora, 
Deputada Tia Eron.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Soraya Santos - Presidente, Manoel Junior e Alfredo Kaefer - 
Vice-Presidentes, Adail Carneiro, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Baldy, 
Aluisio Mendes, Andres Sanchez, Carlos Melles, Edmar Arruda, Edmilson 
Rodrigues, Elizeu Dionizio, Enio Verri, Fábio Ramalho, Félix Mendonça Júnior, 
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Fernando Monteiro, João Gualberto, José Guimarães, Junior Marreca, Leonardo 
Quintão, Luiz Carlos Hauly, Mainha, Miro Teixeira, Otavio Leite, Pauderney Avelino, 
Rafael Motta, Ricardo Barros, Rodrigo Martins, Silvio Torres, Walter Alves, Assis 
Carvalho, Bruno Covas, Caetano, Christiane de Souza Yared, Evair de Melo, 
Giovani Cherini, Hildo Rocha, Jerônimo Goergen, Júlio Cesar, Lelo Coimbra, Marcio 
Alvino, Mauro Pereira, Nelson Marchezan Junior, Paulo Teixeira, Rodrigo Pacheco, 
Simone Morgado e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 23 de setembro de 2015.  
 

 
      Deputado PAUDERNEY AVELINO  

        No exercício da Presidência 
 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 


